
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0320-2024 
 
 
Processo nº 1383-2024 

EMENTA: Solicita informações sobre 
construção de muro de proteção às margens da 
Rodovia Prefeito Aristeu Vieira Vilela, na 
altura do número 601, no Bairro Vila São José. 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informações sobre construção de muro de proteção às margens da 

Rodovia Prefeito Aristeu Vieira Vilela, na altura do número 601, no Bairro Vila São 

José. 

Há cerca de 3 (três) meses, um muro de proteção caiu na Rodovia 

Prefeito Aristeu Vieira Vilela, que liga Guaratinguetá a Lorena, após chuva forte. O Rio 

Paturi passa por baixo desse trecho da estrada e o muro era a segurança de pedestres e 

motoristas. Devido à queda do muro, os motoristas ficaram sem acostamento neste 

trecho, no sentido Lorena. Hoje, a “margem de segurança” é de pouco mais de um 

metro, após a faixa.  

De acordo com moradores, logo após a queda do muro, uma 

equipe do DER, Departamento de Estradas de Rodagem, esteve no local. Os 

funcionários colocam uma faixa de isolamento e cones para sinalizar e impedir 

acidentes. Dias após a queda do muro, uma viatura do SAMU quase despencou da 

Rodovia. A população que mora na Vila São José e pessoas que passam todos os dias 

pelo local, que trabalham em Lorena ou em outras cidades e utilizam a chamada 

“Estrada Velha”, reclamam da morosidade para resolver esse problema. O trecho em 

questão tem uma localização classificada como perigosa, pois fica próximo a uma 

curva. O grande receio é que acidentes graves aconteçam. São 20 (vinte) metros de 

queda entre a Estrada e o Rio. 
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Ante o exposto, questionamos: 

1) De quem é a responsabilidade para construção do muro na 

Rodovia Prefeito Aristeu Vieira Vilela? 

2) Quando a Prefeitura deve iniciar a construção do muro e 

quando deve ser concluída? 

3) Antes do início das obras, o que pode ser feito para garantir a 

segurança da população? 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento 

aos Excelentíssimos Senhores MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Secretário de 

Segurança e Mobilidade Urbana; PAULO DE ARAUJO BARROS FILHO – Secretário 

de Obras e Serviços Municipais e GONÇALO FERRAZ CARDOSO – Secretário 

Municipal de Planejamento, Coordenação e Habitação 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2024. 

 
 

ARILSON SANTOS 
                Vereador 

                                                                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Departamento Legislativo – AS/al. 
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